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DISCURSO SOBRE A ORIGEM E OS FUNDAMENTOS
DA DESIGUALDADE ENTRE OS HOMENS

(1753)
Jean-Jacques Rousseau

O primeiro que, tendo cercado um terreno, se lembrou de dizer: "Isto é meu", e encontrou 
pessoas bastante simples para acreditar nele, foi o verdadeiro fundador da sociedade civil. Quantos 
crimes, guerras, mortes, quantas misérias e horrores não teria poupado ao gênero humano aquele 
que, arrancando as estacas ou enchendo o fosso, tivesse gritado aos seus semelhantes: "Guardai-vos 
de escutar este impostor; estais perdidos se esquecerdes que os frutos são para todos, e que a terra é  
de ninguém!" [...]

ROUSSEAU, Jean-Jacques. Discurso sobre a origem e os fundamentos da desigualdade entre os homens. In: 
WEFFORT, Francisco C. (org.). Os Clássicos da Política: Maquiavel, Hobbes, Locke, Montesquieu, Rousseau, “O 

Federalista” – 1º Volume. 13.ed. São Paulo: Ática, 2001. p. 201. [Adaptado]

DO CONTRATO SOCIAL
(1762)

Jean-Jacques Rousseau

I – Assunto deste primeiro livro.

O homem nasce livre, e em toda parte se encontra aprisionado. Aquele que se crê senhor dos 
outros, não deixa de ser mais escravo do que eles. Como se deu essa transformação? Eu o ignoro. 
Que é que a torna legítima? Creio poder resolver esta questão.

Se eu considerasse somente a força e o efeito que dela deriva, diria: Quando um povo é 
obrigado a obedecer e obedece, faz bem; tão logo ele possa sacudir o jugo e o sacode, faz ainda  
melhor; porque, recuperando a liberdade graças ao mesmo direito com que esta lhe foi roubada, ou 
ele tem o direito de retomá-la ou não o tinham de subtraí-la. Mas a ordem social é um direito  
sagrado que serve de alicerce a todos os outros. Esse direito, todavia, não vem da Natureza; está,  
pois, fundamentado em convenções. Trata-se de saber que convenções são essas […]

III – Do direito do mais forte.

O mais forte não é nunca forte o bastante para ser sempre o senhor, se não transforma essa 
força em direito e a obediência em dever. Daí o direito do mais forte, direito tomado ironicamente 
na aparência e realmente estabelecido em princípio. Mas explicar-nos-ão um dia esta palavra? A 
força é uma potência física; não vejo em absoluto que moralidade pode resultar de seus efeitos. 
Ceder à força constitui um ato de necessidade, não de vontade; é no máximo um ato de prudência. 
Em que sentido poderá ser um dever?

Imaginemos um instante  esse  suposto  direito.  Eu disse  que  disso  não resulta  senão um 
discurso confuso; porque tão logo seja a força a que faz o direito, o efeito muda com a causa; toda 
força que superar a primeira sucede a seu direito. Assim que se possa desobedecer impunemente, 
pode-se fazê-lo legitimamente, e, uma vez que o mais forte sempre tem razão, trata-se de cuidar de 
ser o mais forte. Ora, que é isso senão um direito que perece quando cessa a força? Se é preciso 
obedecer pela força, não é necessário obedecer por dever, e se não mais se é forçado a obedecer, não 
se é a isso mais obrigado. Vê-se, pois, que a palavra direito nada acrescenta à força; não significa 
aqui coisa nenhuma.



Obedecei aos poderosos. Se isto quer dizer: cedei à força, o preceito é bom, mas supérfluo; 
eu respondo que ele jamais será violado. Toda potência vem de Deus, confesso-o; mas toda doença 
igualmente vem dele: quer isto dizer que se não deva chamar o médico? Quando um assaltante me 
surpreende no canto de um bosque, sou forçado a dar-lhe a bolsa; mas no caso de eu poder subtraí-
la, sou em sã consciência obrigado a entregar-lha? Afinal, a pistola que ele empunha é também um 
poder.

Convenhamos, pois, que força não faz direito, e que não se é obrigado a obedecer senão às 
autoridades legítimas. Assim, minha primitiva pergunta sempre retorna.

IV – Da escravidão.

Uma vez que homem nenhum possui uma autoridade natural sobre seu semelhante, e pois 
que a força não produz nenhum direito, restam pois as convenções como base de toda autoridade 
legítima entre os homens.

Se um particular, diz Grotius, pode alienar sua liberdade e tornar-se escravo de um senhor, 
por que não poderia todo um povo alienar a sua e se fazer vassalo de um rei? Nesta frase existem 
muitas  palavras  equívocas,  que necessitam de explicação;  mas atenhamo-nos à  palavra  alienar. 
Alienar é dar ou vender. Ora, um homem que se torna escravo de um outro não se dá e, quando 
muito, ele se vende pela sua subsistência; mas um povo, por que se venderia? Longe se acha um rei 
de fornecer a subsistência dos vassalos; ao contrário, deles é que tira a própria, e, segundo Rabelais,  
um rei não vive de pouco. Os vassalos dão, portanto, suas próprias pessoas com a condição de que 
se lhes tome também a fazenda. Não vejo o que lhes resta a conservar.

Dir-se-á que o déspota assegura aos vassalos a tranqüilidade civil. Seja; mas que ganham 
eles com isso, se as guerras, que a ambição do déspota ocasiona, se sua insaciável avidez, se os 
vexames de seu ministério os aflige mais do que o fariam as próprias dissensões? Que ganham eles 
aí, se essa mesma tranqüilidade constitui uma de suas misérias? Vive-se igualmente tranqüilo nos 
calabouços; basta isto para se viver bem? Os gregos encerrados no antro do ciclope ali  viviam 
tranqüilos, à espera de que chegasse a sua vez de serem devorados.

Dizer que um homem se dá gratuitamente é dizer coisa absurda e inconcebível; um tal ato é 
ilegítimo e nulo, pelo simples fato de não se achar de posse de seu juízo quem isto comete. Dizer a  
mesma coisa de todo um povo é supor um povo de loucos: a loucura não faz direito.

Mesmo que cada qual pudesse alienar-se a si mesmo, não poderia alienar os filhos: estes 
nascem homens e livres; sua liberdade pertence-lhes; ninguém, exceto eles próprios, tem o direito 
de dela dispor. Antes de atingirem a idade da razão, pode o pai estipular, em nome deles, condições 
para  a  sua  conservação,  para  o  seu  bem-estar,  mas  não  os  pode  dar  irrevogável  e 
incondicionalmente, porque tal dom é contrário aos fins da Natureza e sobrepuja os direitos da 
paternidade. Portanto, para que um governo arbitrário fosse legítimo, seria preciso que o povo, em 
cada geração, fosse senhor de o admitir ou rejeitar; mas então tal governo já não seria arbitrário.

Renunciar à própria liberdade é o mesmo que renunciar à qualidade de homem, aos direitos 
da Humanidade, inclusive aos seus deveres. Não há nenhuma compensação possível para quem 
quer que renuncie a tudo. Tal renúncia é incompatível com a natureza humana, e é arrebatar toda 
moralidade a suas ações, bem como subtrair toda liberdade à sua vontade. Enfim, não passa de vã e 
contraditória convenção estipular, de um lado, uma autoridade absoluta, e, de outro, uma obediência 
sem limites. Não é claro não estar a gente a nada obrigada em relação àquele de quem se tem o 
direito  de  tudo exigir?  E esta  simples  condição,  sem equivalência,  sem permuta,  não arrasta  a 
nulidade do ato? Que direito teria meu escravo contra mim, uma vez que me pertence tudo quanto  
ele possui, e, sendo meu o seu direito, esse meu direito contra mim mesmo não é porventura um 
termo sem sentido?
[…]
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